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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO 

(lnsp G Ens Ex/ 1937) 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 16 dias do mês de outubro do ano de 2023, procedemos à abertura deste volume 

nº li do processo nº 64465.033434/2023-14, que se inicia com a folha nº 201, para constar, eu, 

Lucas Custódio da Silva Mattos, Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do 

Departamento de Educação e Cultura do Exército, subscrevo e assino. 

LUCAS CUSTODIO DA Assinado de forma digital por 

SILVA LUCAS CUSTODIO DA SILVA 
MATTOS  

MATTOS  Dados: 2023.10.1611:40:43-03'00' 

LUCAS CUSTÓDIO DA SILVA MATTOS-1º Ten 
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do DECEx 
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13.1.6 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 08 out 2003; 

 
13.1.7 Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 

14. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro que a contratação é viável, por atender ao programa de necessidades do 

Pantheon de Caxias, por apresentar condições técnicas e econômicas viáveis, por não 

produzir impactos ambientais e produzir melhorias nas instalações da Organização Militar. 

. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2023. 

Elaborado por: 

 
________________________________________  
LUCIANO ROCHA DA SILVA – 1ºTEN OTT 

Engenheiro Mecânico 
CREA-RJ  

Adjunto da Seção Técnica da CRO/1 
 
 
 
 
 
 

Visto por: 

__________________________________________ 

RODRIGO GARRIDO DA SILVA LEMOS - MAJ QEM/ELE 

CREA RJ 2006131878 

Chefe da Seção Técnica 

 

RODRIGO GARRIDO 
DA SILVA 
LEMOS:

 
 
 

Dados: 2023.09.29 10:46:44 
-03'00'
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 1ª REGIÃO MILITAR 
(COMISSÃO DE OBRAS BRIGADEIRO JOSÉ FERNANDES PINTO ALPOIM) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA AO PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 

(Processo Administrativo nº 64325.002046/2023-88) 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Equipamentos de Ar condicionado/Climatização com Instalação, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. O Pantheon de Caxias está 

localizado na Praça Duque de Caxias, s/n - Centro, Rio de Janeiro – RJ. 

 
GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CONFORME ANEXO III CATMAT UND 
FORN QTD VLR UNT VLR TT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

1 

APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 3 TR, VAZÃO 
AR: 2040 M3/H, TENSÃO: 220 
V, FREQÜÊNCIA: 60 HZ, TIPO: 
SELF CONTAINED;  
DIMENSÕES EQUIPAMENTO; 
750X1450X600MM  
PESO 170KG 
POTÊNCIA: 4,5kW 

484266 Und 04 21.000.00 84.000,00 

2 

AR CONDICIONADO - 
INSTALACAO/MONTAGEM/DES
MONATAGEM/REMOÇÃO - 
(PAREDE / SISTEMAS) 

2020 Und 04 14.420,21 57.680,84 

3 

CORTINA AR, MATERIAL: CAIXA 
METÁLICA, COMPRIMENTO: 
180 CM, POTÊNCIA: 98 W, 
TENSÃO: 220 V, VAZÃO: 50 
M/MIN 

374526 Und 02 666,00 1.332,00 

 TOTAL 143.012,84 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa abaixo; 

I)  A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de propiciar conforto térmico 

nos ambientes no Interior do Pantheon, tendo em vista as altas temperaturas. Assim, a aquisição de 

novos aparelhos de ar condicionado tipo Self Contained a Ar Incorporado se mostram mais 
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vantajosos perante os aparelhos (tipo janela ou Split), tendo em vista manter as configurações do 

sistema de climatização anterior, pois não há espaço na área externa, pois o monumento é tombado. 

Além disso, a adoção deste sistema, sem dúvida, impactará diretamente na melhoria do conforto 

térmico dos ocupantes, pela tecnologia superior do sistema que contempla também um sistema de 

renovação do ar interno, trazendo melhorias na qualidade do ar nos ambientes. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

O prazo de vigência da contratação é de 120 dias contados da assinatura da Ordem de Serviço, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

II) O fornecimento de bens é enquadrado como não continuado tendo em vista o objeto. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a 

seguir: 

1.7.1. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000053/2023; 
1.7.2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 
1.7.3. Id do item no PCA: 181; 
1.7.4. Classe/Grupo: 873 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO (À EXCEÇÃO DA CONSTRUÇÃO); 
1.7.5. Identificador da Futura Contratação: 160068-51/2022 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

III) A descrição da solução como um todo encontra-se na aquisição de novos aparelhos de ar 

condicionado tipo Self Contained a Ar Incorporado se mostram mais vantajosos perante os aparelhos 

(tipo janela ou Split), tendo em vista manter as configurações do sistema de climatização anterior, 

pois não há espaço na área externa por ser um monumento tombado (limitações aquitetônicas e 

elétricas).  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

IV) O gás refrigerante deverá ser isento de cloro, isento de qualquer restrição legal quanto à 

preservação ambiental, não tóxico e não inflamável -R410A. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não haverá restrições de produtos / marcas. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

Sem restrição de marca/modelo. 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos bens é de 60 dias, contados do envio da Nota de Empenho para o endereço 

eletrônico cadastrado na proposta da empresa em remessa única. Caso não seja possível a entrega na 

data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

Endereço para entrega e realização do serviço: Praça Duque de Caxias, nº 25, Centro – Rio de Janeiro/RJ. 

CEP 20221-260. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 

iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 

garantia dos equipamentos.  

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

V) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

VI) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

VII) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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VIII) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

IX) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

X) Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

XI) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

Página 208 de 270



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

  P á g i n a  7 | 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

30 dias úteis. 
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

XII) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

XIII) o prazo de validade; 

XIV) a data da emissão;  

XV) os dados do contrato e do órgão contratante;  

XVI) o período respectivo de execução do contrato;  

XVII) o valor a pagar; e  

XVIII) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

XIX) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele re-

gime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

XX) As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 

DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

XXI) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

XXII) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

XXIII) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

XXIV) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. As empresas criadas no 

exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional CREA-RJ, em plena validade; 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

XXV) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 
ATESTADO 

TER EXECUTADO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO TIPO SELF CONTAINED COM CAPACIDADE MÍNIMA 
1TR. 

 

01 

 

XXVI) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

XXVII) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

XXVIII) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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XXIX) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

XXX) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

XXXI) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

XXXII) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

XXXIII) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

XXXIV)  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

XXXV)  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

XXXVI) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 143.012,84 (cento e quarenta e três mil e doze reais e 

ointanta e quarto centavos), conforme Planilha Orçamentária Anexo I. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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XXXVII) Gestão/Unidade: 00001; 

XXXVIII) Fonte de Recursos: 1050000142; 

XXXIX) Programa de Trabalho: 171502; 

XL) Elementos de Despesa: 33.90.39 e 44.90.52; 

XLI) Plano Interno:  C1ENEASCMAD; 

 

ACESSO À INFORMAÇÃO – LEI Nº 12.527/11 Em cumprimento ao descrito no art. 10 da IN nº 81/2002, 

este Termo de Referência é ostensivo e possuirá um orçamento divulgado. O inteiro teor do processo 

estará à disposição no sítio https://www.decex.eb.mil.br na seção "Edital e Anexos", resguardadas 

informações sensíveis detalhadas na Lei nº 13.709/18. 

 

Rio de janeiro, 29 de setembro de 2023 

 

 

__________________________________________ 

LUCIANO ROCHA DA SILVA – 1º TEN - OTT / ENG MEC 

CREA RJ  

Adjunto da seção Técnica – CRO/1 

 

Visto por: 
 
 
 

 
 

 

__________________________________________ 

RODRIGO GARRIDO DA SILVA LEMOS - MAJ QEM/ELE 
CREA RJ  

Chefe da Seção Técnica 

 

RODRIGO GARRIDO 
DA SILVA 
LEMOS:

 
 
 

Dados: 2023.09.29 10:39:24 
-03'00'

Página 218 de 270



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 1ª REGIÃO MILITAR 
(COMISSÃO DE OBRAS BRIGADEIRO JOSÉ FERNANDES PINTO ALPOIM) 

 

 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

ANEXO III – TR Nº 23042/2023 

 
 

 
 

ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO/CLIMATIZAÇÃO 
 DO PANTHEON DE CAXIAS  
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SISTEMA DE AR CONDICIONADO/CLIMATIZAÇÃO 
 
Aquisição de Equipamentos de Ar condicionado/Climatização com Instalação, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO SISTEMA AR CONDICIONADO 
TIPO SELF CONTAINED INCORPORADO A AR. 

  
 
 

O presente documento refere-se ao sistema de ar condicionado dutado. 

A proposta para a execução dos serviços deverá prever as instalações 

completas de todos os sistemas, operando integralmente segundo as 

especificações contidas neste memorial. 

As marcas de fabricantes citadas servem de referência para orçamento e 

compra de materiais. Qualquer alteração nos materiais, fornecedores ou 

mesmo no projeto deve ser previamente aprovada pela fiscalização. 

Para desenvolvimento dos projetos executivos de ar condicionado 

deverão ser observadas criteriosamente as determinações da carga térmicas 

da instalação e posicionamento das máquinas. Os projetos deverão 

obrigatoriamente passar pela aprovação deste grupo técnico, antes do início da 

obra ou compra de materiais ou equipamentos. 

Os serviços devem seguir a bons padrões de execução e acabamento, 

bem como incluir a limpeza periódica da obra, bota fora, aluguel de 

equipamentos, equipamentos de segurança. 

Todos os equipamentos deverão ser acompanhados do manual de 

instruções para uso, conservação e manutenção. 

Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão estar em 

conformidade com as seguintes Portarias:  

Portaria/INMETRO n.º 215, de 23 de julho de 2009 - Etiquetagem 

Compulsória de Condicionadores de Ar até 60.000 BTU/h. 

Portaria/Inmetro nº 007, de 04 de janeiro de 2011 – Etiquetagem 

Compulsória de Condicionadores de ar até 60.000 BTU/h. 

Os equipamentos deverão possuir as seguintes características: 
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Ref.: TOSI 

 

NORMAS TÉCNICAS. 

 

A instalação deverá ser elaborado com base nas seguintes normas 

técnicas e recomendações: 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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NBR 16401 (1/2/3): Instalações Centrais de Ar Condicionado para 

Conforto  

ASHRAE - American Society of Heating Refrigerating and Air 

ConditioningEngineers HVAC - Aplications - Health Facilities Standard 52-76 

SMACNA - Sheet Metal and Air Conditioning Contractors National 

Association US Departament of Health and Human Services 

US Federal Standard 209E 

ASTM - American Society for Testing and Materials 

 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA. 
Trata-se de um sistema de condicionamento de ar do tipo de expansão 

direta, utilizando-se 04 unidades condicionadoras de ar do tipo SELF 

CONTAINED INCORPORADO A AR com filtragem G4 (3 TR´s) na sala do 

saguão e nos demais ambientes, a distribuição do ar será por dutos/difusores e 

o retordo do ar será por grelhas. 

Quantitativos Estimados: 
Nº ESPECIFICAÇÃO UND FORN QTD 

1 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 3 TR, VAZÃO AR: 2040 M3/H, 
TENSÃO: 220 V, FREQÜÊNCIA: 60 HZ, TIPO: 
SELF CONTAINED;  
DIMENSÕES EQUIPAMENTO; 
750X1450X600MM  
PESO 170KG 
POTÊNCIA: 4,5kW  

Und 04 

2 
AR CONDICIONADO - 
INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/
REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) 

Und 04 

3 
CORTINA AR, MATERIAL: CAIXA METÁLICA, 
COMPRIMENTO: 180 CM, POTÊNCIA: 98 W, 
TENSÃO: 220 V, VAZÃO: 50 M/MIN 

Und 02 

 

Dimensões da Casa de máquina: 5m2 x PD 3m 

Dimensões Ambiente Climatizado: 150m2 x PD 3m 
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ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA.  
SIAT 03 

 
Características Construtivas 
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Gabinete 

O isolamento térmico e acústico e em poliestireno auto extinguivel e fica 

encerrado entre chapas de aco galvanizado que formam uma parede dupla. 

A bandeja para recolhimento do condensado e fabricada em aco 

galvanizado e possui Ventilador Sirocco, Compressor Scroll, Filtros de Ar 

Para filtros de ar com diferentes classes e combinacoes ver tabela de 

opcionais, Painel Elétrico, Circuito Frigorífico 

 

 

FIXAÇÃO E SUPORTES 

Nos trechos horizontais, as linhas deverão ser suportadas através de 

apoios com vergalhão tipo “U”. 

Nos trechos verticais, principalmente quando relativamente longos, 

deverão ser aplicadas ancoragens tipo “luva-ponto-fixo” (luva extra linha, ou 

seja, não componente, soldada ao tubo). 

Os referidos suportes deverão ser chumbados de modo firme nas 

posições calculadas para apoio. Na definição desses pontos, terá importância à 

perfeita flexibilidade da linha para a movimentação devido à expansão térmica. 

 

Os suportes devem obedecer ao espaçamento máximo definido na tabela 

a seguir: 

 

TUBULAÇÃO ESPAÇAMENTO 

MÁXIMO 

¼” – 5/8” 1,20 m 

5/8”- ¾” 1,80 m 

¾” – 1” 2,50 m 

1 – 1. ¼” 2,70 m 

> 1. ¼” 3,00 m 

Fixação e suportes. 
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Entre a tubulação e a braçadeira deverá ser usada manta de borracha ou 

feltro. Nas passagens através de paredes ou lajes, as tubulações devem ser 

revestidas de borracha. 

Após a confirmação da escolha dos equipamentos o Instalador deverá 

apresentar junto com as especificações técnicas do condensador o projeto da 

rede de fluído refrigerante que fará a interligação entre as unidades 

evaporadora e condensadora. 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTO AO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE AR. 
 

DUTOS. 

Os dutos deverão ser construídos em chapa de aço galvanizado 

obedecendo às recomendações da norma NBR-16401 e os padrões de 

construção da SMACNA. 

Serão fixados por ferro cantoneira e/ou vergalhões, presos na laje ou viga 

por pinos Walsywa ou chumbador metálico. 

Obedecerão aos padrões normais de serviço e serão interligados por 

flanges. 

O ar para os diversos ambientes será distribuído através de dutos 

convencionais de baixa pressão, conectados às grelhas nos ambientes. 

Os dutos expostos ao tempo serão tratados com primer à base de epoxi e 

pintura esmalte de acabamento, os dutos isolados serão rechapeados. 

A rede de dutos para distribuição de ar, nas áreas comuns podendo ser 

aparente ou embutida no forro, obrigatoriamente isolada sempre que estiver em 

contato com outras fontes de calor ou instalada ao tempo. 

As junções laterais dos dutos serão perfeitamente vedadas com silicone. 

Todas as junções ou costuras terão tratamento anticorrosivo. 

Todas as curvas serão de raio longo, providos de veios, para atenuar a 

perda de carga. Não serão permitidos joelhos. 

As ligações dos dutos às unidades condicionadoras, a ventiladoras, etc., 

serão feitas com conexões flexíveis, a fim de eliminar vibrações. 

Os dutos terão fixação própria à estrutura, independentemente das 

sustentações de forros falsos e aparelhos de iluminação, etc., por meio de 
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suportes e chumbadores, observado o espaçamento máximo de 1,50 m (um 

metro e meio) entre os suportes. 

Os dutos de ar condicionado dos equipamentos (insuflamento e retorno) 

serão isolados externamente com mantas de lã de vidro de 2” de espessura e 

densidade 20 Kg/m3 revestidas com papel aluminizado, fixado através de 

cintas de polietileno e selos plásticos. Nos trechos aparentes dentro da casa de 

máquinas estes isolamentos receberão proteção mecânica com chapa #26 e 

pintados na cor de escolha da fiscalização ou do responsável técnico do 

hospital. 

Os dutos de ar condicionado serão revestidos externamente com este 

material isolante, de alta resistência térmica, firmemente fixada, sendo as 

juntas dos mesmos fechados com adesivos próprios, evitando-se a formação 

de bolsas de ar entre a chapa do duto e o isolante. 

As cantoneiras e barras de sustentação e fixação dos dutos serão de aço 

SAE 1020, com proteção anticorrosiva. 

Serão instalados registros com os respectivos quadrantes, em aço, em 

locais acessíveis, para regulagem da distribuição de ar pelos diversos ramais. 

Será obtidos o perfeito alinhamento de eixo e total vedação contra vazamento 

de ar. 

Todas as superfícies internas dos dutos, visíveis através das bocas de 

insuflação ou retorno, serão pintadas com tinta preta fosca. 

Os dutos de tomada e descarga de ar serão guarnecidos com tela 

metálica contra pássaros. 

Os dutos serão construídos em chapa de aço galvanizado flangeado tipo 

TDC montado em fábrica, obedecendo às bitolas e detalhes construtivos de 

juntas e reforços especificados pela NBR 16401/2008. 

Os dutos aparentes de ventilação/exaustão serão vincados e pintados em 

cor a ser especificada pela arquitetura. 

Todas as derivações de dutos de insuflação terão “botas” para melhor 

direcionamento de ar. 

Serão fixados por ferro cantoneira e/ou vergalhões, presos na laje ou viga 

por pinos Walsywa ou chumbador metálico. Todos os suportes serão revestidos 

com tratamento anticorrosivo. 
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Os dampers de sobrepressão deverão ser de alumínio, fabricados para 

operar com velocidade do ar de até 15m/s. 

 

CONTROLES DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO. 

Os controles previstos são: 

Termostatos ON-OFF. 

 

Ref.: SATCHWELL-CONTROLS, HONEYWELL-CONTROLS, JOHNSON-

CONTROLS, STAEFA, BELIMO ou SIMILAR APROVADO PELA 

FISCALIZAÇÃO. 

 

 

MATERIAIS DE COMPLEMENTAÇÃO. 

 

Serão também de fornecimento da Proponente, quer contem ou não nos 

desenhos referentes a cada um dos serviços, os seguintes materiais: 

materiais para complementação de tubulações, tais como: braçadeiras, 

chumbadores, parafusos, porcas e arruelas, arames galvanizados para 

isolamento, véu de vidro, frio asfalto, fita de vedação, cambota de madeira 

recozida em óleo, neoprene, ferro cantoneira, viga U, alumínio corrugado ou 

liso com barreira de vapor, fita de alumínio, selo, isolamento etc. 

materiais para complementação de fiação, tais como: conectores, 

terminais, fitas isolantes, massas isolantes, e de vedação, materiais para 

emendas e derivações, etc. 

materiais para complementação de dutos, tais como: dobradiças, 

vergalhões, porcas, parafusos, rebites, chumbadores, braçadeiras, ferro chato 

e cantoneira, cola, massa para calafetar, fita de arquear, selo plástico, frio 

asfalto, isolamento, etc. 

 

materiais para uso geral, tais como: eletrodo de solda elétrica, oxigênio e 

acetileno, estopa, folhas de serra, cossinetes, brocas, ponteiras, etc. 

 

Casas de Máquinas. 
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Deverão ser previamente verificados a facilidade de transporte - entrada e 

saída do equipamento total ou parcialmente - bem como a viabilidade de sua 

manutenção, atentando para a necessidade de afastamentos laterais, frontais 

ou posteriores de acordo com os respectivos fabricantes. 

 

Da mesma forma deverá ser evitada a transmissão de ruídos ou vibrações 

à estrutura do prédio e aos vizinhos. 

Os equipamentos de grandes dimensões deverão ter escadas e 

passadiços que permitam acesso fácil e seguro aos postos em que haja tarefa 

a executar. 

 

As portas de acesso, áreas de passagem e as distâncias entre os 

equipamentos e paredes/obstáculos para fins de manutenção, deverão atender 

aos valores mínimos determinados pelos fabricantes. Prever abertura para 

tomada de ar exterior, adequação de ponto de água e ralo sifonado 

independente da rede de esgoto, e iluminação, a serem executados pela 

Construtora. 

Instalação de isolamento termo-acústico nas paredes da casa de máquinas - c/ 

mantas lã vidro, e = 25 mm, fixadas c/ asfalto oxidado Paredes de drywall com 

lã de rocha; 

– Forro acústico removível com cobertura acústica; 

– Portas e janelas acústicas; 

– Mantas acústicas de alta densidade para o piso. 

NIVEL DE RUIDO. 

 

O nível de ruído nos ambiente deverão obedecer aos limites 

estabelecidos nas normas ABNT NBR-6401 e na seguinte tabela (baseada na 

NBR-7256): 

 

Demais Ambientes Condicionados - 35 dB(A) 

 

Para limitar os níveis de ruído recorrer-se-ão a sistemas eficazes e usuais 

como apoios antivibratórios para os equipamentos, portas e paredes revestidas 
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com isolantes acústicos, baixa rotação nos equipamentos sempre que possível, 

através de polias e correias e balanceamento adequado do sistema de 

distribuição de ar. 

 

Dutos. 

 

A rede de dutos para distribuição de ar poderá ser aparente ou embutida 

no forro falso, obrigatoriamente isolada sempre que atravessar recintos não 

condicionados, estiver em contato com outras fontes de calor ou houver a 

possibilidade de contato com ar externo. 

 

As junções laterais dos dutos deverão ser perfeitamente vedadas, sendo 

para isto executadas com chavetas e calafetadas com massa de forma a se 

obter a estanqueidade necessária, o que, igualmente, deverá ser observado 

nas costuras internas. Todas as junções ou costuras terão tratamento 

anticorrosivo. 

 

Todas as curvaturas serão providas de veios duplos, para atenuar a perda 

de carga. Os joelhos serão providos de veios simples. 

 

As ligações dos dutos às unidades condicionadoras, a ventiladoras, etc, 

serão feitas com conexões flexíveis, a fim de eliminar vibrações. 

 

Os dutos terão fixação própria à estrutura, independentemente das 

sustentações de forros falsos e aparelhos de iluminação, etc., por meio de 

suportes e chumbadores, observado o espaçamento máximo de 1,50 m (um 

metro e meio) entre os suportes. 

 

Os dutos de ar condicionado serão revestidos externamente com material 

isolante, de alta resistência térmica, firmemente fixados, sendo as juntas dos 

mesmos fechadas com adesivos próprios evitando-se a formação de bolsas de 

ar entre a chapa do duto e o isolante. 
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As cantoneiras e barras de sustentação e fixação dos dutos serão de aço 

SAE 1020, com proteção anticorrosiva. 

 

Serão instalados registros, com os respectivos quadrantes, de bronze, em 

locais acessíveis, para regulagem da distribuição de ar pelos diversos ramais. 

Deverá ser obtido o perfeito alinhamento de eixo e total vedação contra 

vazamento de ar. 

 

Todas as superfícies internas dos dutos, visíveis através das bocas de 

insuflamento ou retorno, serão pintadas com tinta preta fosca. 

 

Os dutos de tomada e descarga de ar serão guarnecidos com tela de 

malha fina, na extremidade livre, que receberá, ademais, proteção contra a 

ação dos ventos e chuva. 

 

Manutenção. 

 

A proponente apresentará um "Compromisso de Manutenção Gratuita", 

pelo qual se obrigará a prestar, através da contratante da instalação de ar 

condicionado e durante o prazo de 90 dias, a contar do Recebimento 

Provisório, a seguinte assistência: 

 

exames periódicos da instalação, por técnico habilitado, prevendo-se um 

mínimo de 1 (uma) visita mensal; 

ajustes e regulagens porventura necessários; 

lubrificação e limpeza; 

fornecimento e colocação de peças e acessórios para manter o 

equipamento em perfeitas condições de operação 

 

Testes Visuais. 

 

O teste visual deverá conferir: 

Se o equipamento é do modelo especificado; 

Se as plaquetas de características estão aplicadas; 
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Conferir dimensões conforme catálogo; 

Verificar se estão instalados todos os componentes e acessórios 

especificados; 

Verificar condições de acabamento, inclusive pintura; 

Teste Operacional. 

 

Para determinados equipamentos como condicionadores de e 

ventiladores poderão ser solicitadas testes operacionais. 

 

Procedimentos Gerais. 

Verificar se todos os equipamentos foram instalados e se obedecem as 

especificações e desenhos aprovados; 

Verificar se todos os equipamentos possuem placas de Especificação e 

Identificação; Verificar facilidades de acesso para operação, manutenção e 

remoção de componentes; Verificar se existe disponibilidade de energia 

elétrica, água e drenagem; 

Verificar o estado físico dos equipamentos e componentes quanto a 

possíveis danos causados pelo transporte e instalação; 

Verificar a pintura de acabamento dos equipamentos e o tratamento 

contra oxidação; 

Verificar a posição e fixação dos equipamentos, bem como o alinhamento 

e nivelamento dos mesmos; 

 

Verificar se os equipamentos e componentes estão livres de obstruções, 

inclusive drenos; Verificar se não há vazamento nos sistemas; 

Testar o funcionamento e a seqüência de operação de todos os 

equipamentos e componentes instalados; 

Simular condições anormais de funcionamento para permitir observar 

atuação dos controles; 

Verificar o nível de ruído de todos os equipamentos bem como, se estão 

transmitindo vibrações para as estruturas onde estejam instaladas; 

Verificar se estão bem fixos os condutores elétricos, contatores, fusíveis, 

barramentos, e outros; 
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Verificar facilidades para troca de fusíveis, ajustes e relés, identificação de 

componentes e leituras dos instrumentos; 

Verificar se as características da rede de energia local estão de acordo 

com as especificações dos equipamentos e componentes; 

Verificar se os ajustes dos componentes e controles estão de acordo com 

as especificações do projeto; 

Verificar o aterramento de todos os equipamentos. 

Proceder a limpeza interna de tubos, dutos e equipamentos antes do 

start-up. 

 

Balanceamento de Vazões de Ar. 

 

Medição de vazão de ar por equipamento através de medida de 

velocidade do ar na entrada (ex. nos filtros de ar se for condicionador) através 

de anemômetro. 

 

Uma primeira medição deverá ser efetuada com todos os dampers ou 

registros abertos. Medição de ar em cada boca. 

 

A partir da última boca, deverão ser feitos ajustes de vazão através de 

registros e captores de forma a serem obtidas as vazões do projeto. 

 

Se no término do balanceamento, a vazão total for menor ou maior que a 

do projeto deverá se proceder ao ajuste de rotação do ventilador. 

 

Verificações Elétricas. 

 

Com todos os equipamentos funcionando e depois dos balanceamentos 

de ar e de água deve-se proceder à verificação das correntes, em cada motor, 

para ajuste dos relés. 

Nota: As verificações elétricas deverão ser feitas com a tensão em 

condições normais. 

 

Testes das Condições Operacionais. 
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Cada condicionador deverá ser regulado de forma que se tenha em cada 

ambiente, ou grupo de ambientes, as condições de temperatura requeridas. 

A regulagem das condições deverá ser feita pelo ajuste dos sensores 

termostáticos. 

 

Teste e Balanceamento. 

Preencher as tabelas anexas na lista de materiais e anotar no Relatório 

todos os resultados das medições efetuadas; 

Comparar os dados obtidos pelas medições com os dados do projeto. 

Aceitação. 

A aceitação do sistema será efetuado pela Fundação, juntamente com a 

equipe técnica por quem ele indicar, a partir dos relatórios fornecidos pelo 

instalador. 

MANUAL DA INSTALAÇÃO. 

Na entrega da instalação, será fornecido o data book do sistema, 

contendo as instruções de operação e manutenção dos equipamentos, 

certificados de garantia, catálogos e um jogo de desenhos completos contendo 

as ultimas atualizações e relatório de comissionamento e start-up. 

GARANTIA. 

 

O prazo de garantia da instalação deverá ser de no mínimo 12(doze) 

meses, a contar da data de recebimento definitivo da obra, considerando neste 

prazo a manutenção preventiva dos equipamentos objeto desta licitação, 

respeitando as diretrizes descritas no PMOC. 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CORTINA DE AR 1,80M 
COM CONTROLE REMOTO 220V 

Cortina de ar Vazão de ar 280 (m3/h) de 1,80 m de comprimento, com 

controle remoto, com no mínimo duas opções de velocidade, nível de ruído até 

50 dB, 60 Hz, tensão 220 V. 

 

Página 234 de 270



17 
 

 
 

 

Limitações Elétricas; o sistema adotado não pode ultrapassar a carga de 

5,0 kw (potência elétrica) por casa de máquina; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LAYOUT DE LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO E 
CLIMATIZAÇÃO 
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DETALHE DA CASA DE MÁQUINA 01 
 
 
 
 
 
 

                            Rio de Janeiro, RJ, 27 de setembro de 2023. 
 

__________________________________________ 

LUCIANO ROCHA DA SILVA – 1º TEN - OTT / ENG MEC 
 
 
 
Visto por: 

__________________________________________ 

RODRIGO GARRIDO DA SILVA LEMOS - MAJ QEM/ELE 
CREA RJ  

Chefe da Seção Técnica 
 

RODRIGO GARRIDO 
DA SILVA 
LEMOS:

 
 

 
Dados: 2023.09.29 10:43:50 
-03'00'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO
(Insp G Ens Ex / 1937)

DESPACHO DE APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

(Processo Administra vo nº 64325.002046/2023-88)

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº

03/2023 para  Aquisição  de  Equipamentos  de  Ar-condicionado/Clima zação com Instalação,

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

ELISSANDRO OLIVEIRA E SILVA – Cel
Ordenador de Despesas do DECEx
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(Continuação do Boletim Nr 72, de 19/09/2023, do DECEx) Pag nº 918

 

 

 

.

 

c. Função - designação

Designado, para exercer a função de Ordenador de Despesas Administrativo do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, cumulativamente com as funções que já exerce.

Cel ELISSANDRO OLIVEIRA E SILVA 

Em consequência, o Chefe de Gabinete, a Divisão Administrativa, a Divisão de Pessoal e os demais
interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes.

SOM
E

RA 
NSULTA

Página 239 de 270



PREGÃO ELETRÔNICO
003/2023

CONTRATANTE (UASG)

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO (160068)

OBJETO
Aquisição  de  Equipamentos  de  Ar-condicionado/Clima zação  com  Instalação,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 143.012,84

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia __/_____/2023 às 09h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

MODO DE DISPUTA:
Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO
(Insp G Ens Ex / 1937)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023
(Processo Administra vo nº 65339.003619/2023-02)

Torna-se público que o Departamento de Educação e Cultura do Exército, por meio da Seção de
Aquisições, Licitações e Contratos, sediada à Praça Duque de Caxias, nº 25,  CEP 20.221-260,
Centro – Rio de Janeiro/RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

Link:
Para  acompanhamento  público  e  do  andamento  do  certame,  assinalando  a  modalidade
“Pregão”, digitando no campo Unidade Compradora “160068” e Número da Compra “32023”:
h ps://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras 

Para par cipar do certame, acessar a conta de Fornecedor por meio do Link:
h ps://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp 

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  de  Equipamentos  de
Ar-condicionado/Clima zação com Instalação, conforme condições e exigências estabelecidas
no Termo de Referência, seus anexos e neste Edital.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 3 (três) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens
que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  par cipar  deste  Pregão  os  interessados  que  es verem  previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os  interessados  deverão atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento no
SICAF até o terceiro dia ú l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
pra cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou en dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa dão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo iden fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A  não  observância  do  disposto  no  item anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades coopera vas mencionadas no ar go 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa sica e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de
2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu vo, pessoa sica ou
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico  ou do  projeto  execu vo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de par cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com dirigente  do  órgão  ou  en dade  contratante  ou  com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infan l,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou en dade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil  de  Interesse  Público -  OSCIP,  atuando nessa
condição;

2.6.10. Não poderá par cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato  agente  público  do  órgão  ou  en dade  contratante,  devendo  ser  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.
9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue
em subs tuição a outra pessoa,  sica ou jurídica,  com o intuito de burlar  a efe vidade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o  ilícito  ou a  u lização fraudulenta  da personalidade jurídica  do
licitante.
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão par cipar no apoio das a vidades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en dade.

2.9. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu vo, nas
contratações integradas, e do projeto execu vo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapar da  nacional,  não  poderá
par cipar pessoa sica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en dades
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item  2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do
sistema, que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições con das no edital e seus anexos, bem
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Cons tuição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas de trabalho e nos termos de
ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  defini vo  e  que  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do ar go 7º, XXXIII, da Cons tuição;

3.3.3. Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons tuição
Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em coopera va deverá declarar,  ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  ar go 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.5. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade coopera va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no ar go 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
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apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49,  observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5.1. Nos  itens  em  que  a  par cipação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera va.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os  licitantes  poderão  re rar  ou  subs tuir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de
habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas e lances  e  de julgamento,  os
documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da  sessão
pública.

3.8. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. Os  lances  serão  de  envio  automá co  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en dade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em par cipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi das pela Administração ou de
sua desconexão.

3.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;
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4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações equivalentes à especificação do
Termo de Referência;

4.1.5. Endereço sico da organização, eletrônico válido e telefone para contato;

4.1.6. Data de emissão; e

4.1.7. Nome  completo  e  assinatura  eletrônica  válida  pela  ICP  Brasil de  gestor
responsável. 

4.2. Todas as especificações do objeto con das na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assis ndo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe vos recolhimentos da
empresa nos úl mos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na  presente  licitação,  a  Microempresa  e  a  Empresa  de  Pequeno  Porte  poderão  se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas  con das,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado nos  seus  termos,  bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan dades e
qualidades adequadas à  perfeita  execução contratual,  promovendo,  quando requerido,  sua
subs tuição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando par ciparem de licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados  pode ensejar  a  responsabilização  pelo Tribunal  de  Contas  da  União  e,  após  o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
Cons tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por
sobrepreço na execução do contrato.

5. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa camente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que iden fique o licitante.

5.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os par cipantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em
sen do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente
estas par ciparão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa compe va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.7. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.9. O  intervalo  mínimo de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

5.9.1. O licitante deve apresentar na proposta no máximo até duas casas decimais, por
exemplo: R$ 152,58.

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl mo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automa camente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra,  o licitante poderá optar por
manter o seu úl mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
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5.12.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a iden ficação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persis r  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  par cipantes,  no  sí o
eletrônico u lizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe vada a verificação automá ca,
junto à Receita Federal, do porte da en dade empresarial. O sistema iden ficará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  par cipantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma úl ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automá ca para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores,  será realizado sorteio entre elas para que se iden fique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.20. Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

5.20.1.1. Disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato con nuo à classificação;

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,  para a qual
deverão preferencialmente ser  u lizados registros  cadastrais  para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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5.20.1.3. Desenvolvimento pelo  licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo  licitante  de programa de integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.20.2. Persis ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou en dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou en dade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

5.20.2.2. Empresas brasileiras;

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prá ca de mi gação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o
pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o  resultado  do
julgamento.

5.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a en dade e  serão  observados  os  seguintes  preços  unitários  máximos  como critério  de
aceitabilidade:

5.21.1.1. Grupo 1:

5.21.1.1.1. Item 01: 21.000,00;

5.21.1.1.2. Item 02: 14.420,21; e

5.21.1.1.3. Item 03: 666,00.

5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.

5.21.3. A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao úl mo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado  em primeiro  lugar  atende  às  condições  de  par cipação  no  certame,  conforme
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  2.6 do  edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man do pela Controladoria-
Geral da União (h ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man do pela Controladoria-Geral da 
União (h ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar go 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi vas
Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

6.3.1. A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de par cipação.

6.4. Caso  atendidas  as  condições  de  par cipação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u lizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene cio, em
conformidade com o item 3.5 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de par cipação e de u lização do tratamento favorecido,  o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compa bilidade do preço em relação ao máximo es pulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no ar go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Con ver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas con das no Termo de Referência;

6.7.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação;

6.7.4. Não  verem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou
seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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6.8.1.2. Inexis rem custos de oportunidade capazes de jus ficar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela
superação do valor global es mado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global es mado e pela superação de custo unitário do como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos  valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garan a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este úl mo e o valor da proposta,  sem prejuízo das demais  garan as exigíveis  de
acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não cons tuem mo vo para a desclassificação da
proposta.  A  planilha  poderá ser  ajustada pelo  fornecedor,  no prazo indicado pelo  sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este disposi vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs tuída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permi da a par cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos lados nos termos
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do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs tuí-
lo, ou consularizados pelos respec vos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando  permi da  a  par cipação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação  técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quan ta vos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos
valores de cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de  pequeno  porte  e  o  termo  de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento)  para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apenas por documentos digitais,
e os que possuírem assinatura eletrônica devem respeitar o disposto no item 5.1.7.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs tuídos por registro
cadastral  emi do por órgão ou en dade pública,  desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.8. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação,  declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções cole vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais  não-digitais  quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exa dão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis  pela informação,  devendo proceder,
imediatamente,  à  correção ou à  alteração dos  registros  tão  logo iden fique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sí os  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  en dades
emissores de cer dões cons tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não con dos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os  documentos  rela vos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de
Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela va à regularidade fiscal, quando
a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi da a subs tuição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do
certame; e

7.14.2. Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação,  a comissão de contratação poderá sanar
erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta  que atenda ao presente edital,  observado o  prazo disposto  no
subitem 7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
par cipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in mação ou de lavratura
da ata.

8.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de
preclusão;

8.3.2. O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
in mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da in mação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce veis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí o
eletrônico h ps://www.decex.eb.mil.br/.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administra va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Deixar  de entregar  a  documentação exigida para  o  certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jus ficado,  não
man ver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao úl mo lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe va; ou

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. Recusar-se, sem jus fica va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou  a  aceitar  ou  re rar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

9.1.5. Fraudar a licitação;

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. Pra car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje vos da licitação

9.1.8. Pra car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

9.2. Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garan da  a  prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração come da.

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumula vamente  ou  não,  à
penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in mação.

9.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência das infrações administra vas  relacionadas nos itens  9.1.1,  9.1.2 e  9.1.3, quando
não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federa vo  a  qual
pertencer o órgão ou en dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prá ca das infrações dispostas nos  itens  9.1.4,  9.1.5,  9.1.6,
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administra vas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3
que jus fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

9.9. A recusa injus ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço,  ou  em  aceitar  ou  re rar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração,  descrita  no  item  9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan a de proposta em favor do
órgão ou en dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de
2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
militares de carreira, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in mará o licitante ou o
adjudicatário  para,  no prazo de  15 (quinze)  dias  úteis,  contado da  data  de sua  in mação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in mação, o qual
será dirigido à autoridade que ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo vação à autoridade superior,
que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.

9.12. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da in mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legí ma  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

10.1.1. Não será causa para impugnação de edital a dificuldade em acesso ao sistema,
instabilidade ou quaisquer ocorrências relacionadas à plataforma do ComprasGov 4.0 que
impeçam o licitante de cadastrar propostas no prazo previsto em edital.

10.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sí o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl mo dia ú l anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, pelo seguinte meio: 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à  impugnação é medida excepcional  e  deverá ser
mo vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada,  a sessão será automa camente transferida para o
primeiro dia ú l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato,  observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação seguindo o IPCA.

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico h ps://www.decex.eb.mil.br/.

11.12. Integram este Edital, para todos os ns e efeitos, os seguintes anexos:

11.12.1. ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos

11.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

11.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

ELISSANDRO OLIVEIRA E SILVA – Cel
Ordenador de Despesas do DECEx
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO
(Insp G Ens Ex / 1937)

TERMO DE CONTRATO AO PREGÃO Nº 003/2023

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  005/2023,  QUE
FAZEM ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  DO
EXÉRCITO E XXX.

A União, por intermédio do Departamento de Educação e Cultura do Exército, com sede
no Praça Duque de Caxias, nº 25, CEP 20.221-260, Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ
sob o nº 00.394.452/0270-52, neste ato representado pelo Coronel Elissandro Oliveira e Silva,
Ordenador de Despesas, nomeado pelo Bole m Interno do DECEx nº 72, de 19 SET 23, portador
da  Iden dade  nº  ,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  xxxxxx,
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  xxxxxxxxxxx,  sediado(a)  na  xxxxxxxxxxxxxx,  doravante
designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  xxxxxxxxxxxxxxx,  conforme  atos
cons tu vos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 65339.003619/2023-02,
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
003/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  de  Equipamentos  de
Ar-condicionado/Clima zação  com  Instalação,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência e seus anexos.

GRUPO Nº ESPECIFICAÇÃO UND FORN QTD VLR UNT VLR TT

1

1

APARELHO  AR  CONDICIONADO,
CAPACIDADE  REFRIGERAÇÃO:  3  TR,
VAZÃO AR: 2040 M3/H, TENSÃO: 220 V,
FREQÜÊNCIA:  60  HZ,  TIPO:  SPLITÃO,
MODELO:  TETO/PISO  (CONFORME
DESCRIÇÃO DO ANEXO III)

Und 4 XXXX XXXX

2
AR  CONDICIONADO  –
INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAG
EM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

Serviço 4 XXXX XXXX

3 CORTINA  AR,  MATERIAL:  CAIXA
METÁLICA,  COMPRIMENTO:  180  CM,
POTÊNCIA: 98 W, TENSÃO: 220 V, VAZÃO:

Und 2 XXXX XXXX
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50 M/MIN

TOTAL XXXX

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura
da Ordem de Serviço, na forma do ar go 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automa camente prorrogado, independentemente de termo
adi vo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxx).

5.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  es ma vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quan ta vos efe vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento es mado, em 25/07/2023.

7.2. Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os
preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par r dos efeitos financeiros do úl mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úl ma variação conhecida,  liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini vo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defini vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs tuição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência  de previsão legal  quanto  ao índice  subs tuto,  as  partes  elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi vo. 

7.8. O reajuste será realizado por apos lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido,  para que seja por ele subs tuído,  reparado ou corrigido,  no total  ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cien ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admi da a prorrogação mo vada, por igual período

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. No ficar os emitentes das garan as quanto ao início de processo administra vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou en dade, desde que devidamente jus ficada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da a vidade.

9.4. Atender  às  determinações  regulares  emi das  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quan dade,  qualidade  e  tecnologia  deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em
parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garan a,  caso  exigida  no  edital,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.9. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes
documentos:
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9.9.1. Prova de regularidade rela va à Seguridade Social;

9.9.2. Cer dão conjunta rela va aos tributos federais e à Dívida A va da União;

9.9.3. Cer dões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

9.9.4. Cer dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.9.5. Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio  Cole vo de Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo contrato,  por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar  todo esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela vos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  per nente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  execu vos  que  fujam às  especificações  do  memorial  descri vo  ou
instrumento congênere.

9.17. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quan ta vos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sa sfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s)  seguinte(s) local(is)  ...
(inserir endereço(s)):

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repar ção. 

9.25. Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do contratante ou da nova empresa que con nuará a execução dos serviços;

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais rela vos ao objeto contratado, o
qual poderá ser livremente u lizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de
nova autorização do Contratado.

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial  de caráter
tecnológico, insusce vel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima
inclui  o  fornecimento  de  todos  os  dados,  documentos  e  elementos  de  informação
per nentes  à  tecnologia  de  concepção,  desenvolvimento,  fixação  em  suporte  sico  de
qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato
administra vo que eventualmente venha a ser firmado, a par r da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob dos somente poderão ser u lizados para as finalidades que jus ficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É  vedado  o  compar lhamento  com  terceiros  dos  dados  ob dos  fora  das  hipóteses
permi das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá  exigir  de suboperadores  e  subcontratados o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garan r  sua
observância.

10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
jus ficadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a par r de contratos administra vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser  man dos em ambiente  virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a fim de garan r a reu lização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD  deverão  ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garan a contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  92,
XIV)

12.1. Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo;

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem mo vo jus ficado;

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

12.1.6. Pra car ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. Pra car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nas
alíneas “b”,  “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se jus ficar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  pra cadas  as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus fiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:
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12.2.4.1. Moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injus ficado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.4.2. Moratória  de  0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  total  do
contrato  por  dia  de  atraso  injus ficado,  até  o  máximo de  2%  (dois  por  cento),  pela
inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,  suplementação  ou  reposição  da
garan a.

12.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
ex nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “12.1.5” a “12.1.8”
do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

12.2.4.4. Compensatória,  para a inexecução total  do contrato prevista na alínea
“12.1.3” do subitem 12.1, de 15% a 20% do valor do Contrato. 

12.2.4.5. Para infração descrita na alínea “12.1.2” do subitem 12.1, a multa será de
10% a 15% do valor do Contrato.

12.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “12.1.4” do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 10% do valor do Contrato.

12.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “12.1.1” do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.  156,  §9º,  da  Lei  nº
14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula vamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua in mação (art.  157, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administra vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administra vo  que  assegure  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.8.1. A natureza e a gravidade da infração come da;

12.8.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

12.8.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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12.9. Os atos  previstos  como infrações  administra vas  na Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam pificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  rela vos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis)  e no Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),  ins tuídos no âmbito do Poder
Execu vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra va e/ou indenizações,  não inscritos  em dívida a va,  poderão ser  compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administra vos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Norma va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será ex nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es pulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es pulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

13.3.1. Ficará  ele  cons tuído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respec vas  sanções
administra vas; e

13.3.2. Poderá a Administração optar pela ex nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admi das em lei para a con nuidade da execução contratual

13.4. Caso a no ficação da não-con nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex nção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar gos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a ex nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adi vo para alteração subje va.

13.6. O termo de ex nção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A ex nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser ex nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou en dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo
discriminada:

14.1.1. Gestão/Unidade: 167068 e 160068;

14.1.2. Fonte de Recursos: 00001;

14.1.3. Programa de Trabalho: 171502 e 171423;

14.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 e 4.4.90.52;

14.1.5. Plano Interno: C1ENEASCMAD e C1ENMILOUTR; e

14.1.6. Nota de Empenho: 2023NE000XXX.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con das na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
adi vo, subme do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jus ficada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do
adi vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos la, dispensada a celebração de termo adi vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respec vo sí o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Jus ça Federal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária de Rio de Janeiro
para dirimir os li gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Rio de Janeiro, RJ, ______ de _______________ de 2023.

(assinatura eletrônica)  

Representante legal do CONTRATANTE

(assinatura eletrônica VÁLIDA, preferencialmente pelo GovBr pois alguns cer ficados
invalidam o documento assinado pela Autoridade Contratante)

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- (assinatura eletrônica)

2- (assinatura eletrônica)
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023101700031

31

Nº 197, terça-feira, 17 de outubro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023 - UASG 160068

Nº Processo: 64325002046202388. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Ar
condicionado/Climatização com Instalação. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 17/10/2023
das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Praca Duque de Caxias Nr 25 5
Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160068-5-00003-
2023. Entrega das Propostas: a partir de 17/10/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 31/10/2023 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ELISSANDRO OLIVEIRA E SILVA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/10/2023) 160068-00001-2023NE000003

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PREPARATÓRIA E ASSISTENCIAL
COLÉGIO MILITAR DE FORTALEZA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023 - UASG 160046

Nº Processo: 64253003221202345. Objeto: Aquisição de material personalizado
do Colégio Militar de Fortaleza.. Total de Itens Licitados: 18. Edital: 17/10/2023 das 09h00
às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Avenida Santos Dumont 485 - Centro, -
Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/160046-5-00007-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 17/10/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 06/11/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCO AURELIO MAGALHAES CAVALCANTI
Ordenador Dedespesas

(SIASGnet - 11/10/2023) 160046-00001-2023NE000001

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO TÉCNICA MILITAR
CENTRO DE ESTUDOS DE PESSOAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023 - UASG 160289

Nº Processo: 64204005431202353. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de limpeza e conservação do asseio,
higiene, desinfecção, lavagem, higienização das dependências gerais, dos reservatórios de
água, de áreas internas e externas e de limpeza de esquadrias de vidro internas e externas,
com execução mediante o regime de empreitada por preço global, visando atender às
necessidades do CEP/FDC, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 17/10/2023 das 09h30 às 11h00 e das 13h30
às 15h30. Endereço: Praca Almirante Julio de Noronha S/n - Leme, Leme - Rio de Janeiro/RJ
ou https://www.gov.br/compras/edital/160289-5-00003-2023. Entrega das Propostas: a
partir de 17/10/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
31/10/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Lei 14.133.

CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA COSTA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 11/10/2023) 160289-00001-2023NE000001

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR MILITAR
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DE BELO

HORIZONTE E COLÉGIO MILITAR DE BELO HORIZONTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 AO CONTRATO 9912452637- UASG 160523

Número do Contrato: 9912452637.
Nº Processo: 64213.001835/2020-16.
Inexigibilidade. Nº 50/2014. Contratante: CENTRO DE PREP. DE OFICIAIS DA RESERVA DE
BH. Contratado: 34.028.316/0015-09 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEG R A FO S .
Objeto: Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) meses. Vigência: 16/12/2023
a 27/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 31.999,00. Data de Assinatura:
06/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/10/2023).

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO EXÉRCITO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160468

Número do Contrato: 6/2022.
Nº Processo: 64510.006733/2022-02.
Tomada de Preços. Nº 1/2022. Contratante: ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES DO
EXERCITO. Contratado: 04.014.542/0001-74 - TRAPISA ENGENHARIA LTDA. Objeto: O
presente termo tem como objeto a renovação da vigência por mais 2 (dois) meses.
Vigência: 14/10/2023 a 31/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 979.312,75.
Data de Assinatura: 11/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2023).

CENTRO DE CAPACITAÇÃO FÍSICA DO EXÉRCITO E FORTALEZA DE
SÃO JOÃO

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023 - UASG 160315

Nº Processo: 65321004510202373. Objeto: Eventual contratação de empresa
para prestação de serviços gráficos para o Instituto de Pesquisa da Capacitação Física
do Exército.. Total de Itens Licitados: 18. Edital: 17/10/2023 das 09h00 às 11h30 e das
13h00 às 15h30. Endereço: Av Joao Luiz Alves Sn - Fortaleza de Sao Joao - Urca, - Rio
de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160315-5-00009-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 17/10/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 31/10/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: São
as constante no Edital e em seus anexos..

MARCOS PAULO VIVIANI SILVA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/10/2023) 160315-00001-2023NE999999

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 1/2023

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
11/10/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
em serviços de passagens aéreas nacionais e internacionais e serviços correlatos tais como:
seguro de assistência em viagem nacional e internacional, além de fornecer ferramenta
online de auto agendamento (Self-Booking), bem como a emissão passagens rodoviárias
em favor das Unidades Gestoras integrantes do Departamento-Geral do Pessoal e do
GCALC/QGEx. Total de Itens Licitados: 00008 Novo Edital: 17/10/2023 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Qgex,av. do Exército S/nº,bloco "e", 1ºpiso,setor Militar Urbano. Smu - BRASILIA
- DF. Entrega das Propostas: a partir de 17/10/2023 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/10/2023, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

JULIO CESAR FALCONE BOMFIM
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 16/10/2023) 160070-00001-2023NE000001

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023 - UASG 160085

Nº Processo: 64535037557202345. Objeto: Contratação de serviços de
manutenção e fornecimento de peças de reposição e acessórios para manutenção veicular
em proveito do Estado-Maior do Exército.. Total de Itens Licitados: 14. Edital: 17/10/2023
das 09h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Qg Ex Bl.a 1. Pavimento - Setor
Militar Urbano, Smu - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/160085-5-
00006-2023. Entrega das Propostas: a partir de 17/10/2023 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 31/10/2023 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

REGINALDO GALDINO RAMOS JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/10/2023) 160085-00001-2023NE000001

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL
FÁBRICA DA ESTRELA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 414/2023 - UASG 168008

Nº Processo: 2023DL000414 . Objeto: Aquisição de caixas de papelão homologadas para
transporte de RDX Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso XIII
da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Realizar o transporte de explosivos RDX
Declaração de Dispensa em 16/10/2023. ATILA FORTES DE ANDRADE. Ordenador de
Despesa. Ratificação em 16/10/2023. ANDRE LUIZ DE ASSIS MIRANDA. Chefe de Fábrica.
Valor Global: R$ 57.220,00. CNPJ CONTRATADA : 05.662.823/0001-04 KARTONS
EMBALAGENS DE PAPELAO LTDA.

(SIDEC - 16/10/2023) 168008-00001-2023NE000001

FÁBRICA DE ITAJUBÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2023 - UASG 168005

Nº Processo: 2023DL000101 . Objeto: Peça de Armamento Total de Itens Licitados: 00005.
Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso XIII da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Art.
29, inciso XIII do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL Declaração de Dispensa
em 19/07/2023. ROBERTS DA COSTA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em
10/10/2023. OMAR TUMAS. Chefe de Fábrica. Valor Global: R$ 477.400,00. CNPJ
CONTRATADA : 27.637.104/0001-68 TECNO-MIM INDUSTRIA DE INJETADOS LTDA.

(SIDEC - 16/10/2023) 168005-16501-2023NE012023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2023 - UASG 168005

Nº Processo: 2023IN000030 . Objeto: Curso de Capacitação Total de Itens Licitados: 00003.
Fundamento Legal: Art. 30º, Inciso II da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa:
Inviabilidade de Competição/serviços técnicos especializados Conforme Art. 30 do
Regulamento de Licitações e Contratos Declaração de Inexigibilidade em 06/09/2023.
ROBERTS DA COSTA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 06/10/2023. OMAR
TUMAS. Chefe de Fábrica. Valor Global: R$ 10.800,00. CNPJ CONTRATADA :
21.041.264/0001-63 FUNDACAODE ENSINO E PESQUISA DE ITAJUBA.

(SIDEC - 16/10/2023) 168005-16501-2023NE012023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2023 - UASG 168005

Nº Processo: 2023IN000032 . Objeto: Curso de Capacitação Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 30º, Inciso II da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa:
Inviabilidade de Competição/serviços técnicos especializados Conforme Art. 30 do
Regulamento de Licitações e Contratos Declaração de Inexigibilidade em 19/09/2023.
ROBERTS DA COSTA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 05/10/2023. OMAR
TUMAS. Chefe de Fábrica. Valor Global: R$ 7.085,00. CNPJ CONTRATADA :
07.799.454/0001-13 CENOFISCO CENTRO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA.

(SIDEC - 16/10/2023) 168005-16501-2023NE012023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 39/2023 - UASG 168005

Nº Processo: 2023IN000039 . Objeto: Funil para Injetora Battenfeld Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 30º, Caput da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa:
Inviabilidade de Competição Conforme Art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos
da IMBEL de 22/05/2018 Declaração de Inexigibilidade em 03/10/2023. ROBERTS DA
COSTA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 10/10/2023. OMAR TUMAS. Chefe
de Fábrica. Valor Global: R$ 1.740,05. CNPJ CONTRATADA : 03.625.697/0001-84
WITTMANNBATTENFELD DO BRASIL LTDA.

(SIDEC - 16/10/2023) 168005-16501-2023NE012023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 - UASG 168005

Nº Processo: 2023IN000042 . Objeto: Sem Parar Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 30º, Caput da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa:
Inviabilidade de Competição Conforme Art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos
da IMBEL de 22/05/2018 Declaração de Inexigibilidade em 04/10/2023. ROBERTS DA
COSTA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 11/10/2023. OMAR TUMAS. Chefe
de Fábrica. Valor Global: R$ 25.000,00. CNPJ CONTRATADA : 04.088.208/0001-65 SEM
PARAR INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

(SIDEC - 16/10/2023) 168005-16501-2023NE012023

Página 269 de 270

lucas
Realce



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 17/10/2023

Objeto:

Aquisição de Equipamentos de Ar condicionado/Climatização com Instalação

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=16006805000032023

   Editais

Edital nº 00003/2023
Acessar Contratação

Local: Rio de Janeiro/RJ Órgão: COMANDO DO EXERCITO Unidade compradora: 160068 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E CULTURA EXERCITO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 17/10/2023 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 17/10/2023 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 31/10/2023 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-011357/2023 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 143.012,84

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-2 de 2 itens Página

Eventoc Data/Hora do Eventoc Baixarc

 

Inclusão - Contratação 17/10/2023 - 07:07:40

Inclusão - Documento de Contratação 17/10/2023 - 07:07:40 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos

administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,

um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto

nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de

construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a

compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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